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                      THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal de Chapada dos Guimarães-MT, no uso de suas atribuições legais;


R E S O L V E

                 CONCEDER – À Servidora Publica Municipal Efetiva Srª MARCIA SCHMIDT GUERREIRO, portadora do RG nº 128337895 SSP/MT e CPF nº 000.239.611-47 no cargo de Agente de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Administração, indenização de 10 (dez) dias de férias, referentes ao período de 04/05/2012 a 04/05/2013 de acordo com a Lei Municipal 581/91.
                               
Esta portaria entra em vigor a partir de 16/05/2018.
 

                              REGISTRADA
	    PUBLICADA                                                                                                                                                            
	         CUMPRA-SE 


Chapada dos Guimarães-MT, 16 de Maio de 2018.



THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
Prefeita Municipal
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